
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O Na 059/9:3 

DISPOE SOBRE O SUPLEMENTAÇ~O DE VERBA 
DO ORÇAMENTO VIGENTE E REDUÇ~O 

JOSÊ EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeita do Município dE 
Angatuba, do Estado dE S~o Paulo~ usando das 
atribuiçaes que lhe foram conferidas por Lei; 

D=E=C=R=E=T=A : 
Art iga ic) Fica abErto na Contadoria Municipal, um cr0dito adi

cional suplementar no valor de CR$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros reais) na seguinte data~lo do 
orçamento vigente : 

4 ••••••••••••.•.•••..•••••• : DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O E CULTURA 
4.03 .•••.•••••.•••.•••••••• : Setor de Esportes e Difusâo Cultural 
3111.04-8.46.2242.010 .: Pessoal Civil (Esporte) .:CR$ 500.000,00 

Artigo 2c) As despesas decorrentes da execu;lo do presente Decre
to correrão por conta da redução da seguinte dotaçio 
do or~amento vigente ; 

4 •••••••••.••••••.•••••••.• : DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O E CULTURA 
4.03 ••••••••••••••••••••••• ~ Setor de Esportes E Difusio·Cultural 
3120.02-8.46.2242.010 .~ Material de Consumo ••••• :CR$ 500.000,00 

Artigo 3 □) Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~io. 
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